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[bookmark: _GoBack]Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Centro Solidário de Acolhimento Noturno do Município de Sumaré e dá outras Providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Centro Solidário de Acolhimento Noturno, para atender a pessoas em situação de rua durante o período de inverno e de maior incidência de chuvas, o qual consistirá em:
I – área coberta e fechada, a fim de proteger do frio e da chuva;
II – banheiros masculinos e femininos com chuveiros quentes e materiais para higiene pessoal, como sabonete, papel, shampoo e toalhas;
III – dormitórios masculinos e femininos separados e/ou;
IV – espaço em área coberta e fechada para montagem das barracas de repouso noturno para aqueles que assim o quiserem;
V – no caso da indisponibilidade ou insuficiência dos banheiros citados no inciso II, poderá ser fornecido banheiro químico.
Art. 2º O Centro Solidário de Acolhimento Noturno tem por objetivo acolher em caráter emergencial e provisório pessoas em situação de rua, segundo avaliação e triagem realizada pelos órgãos e entidades que trabalham nesta área.
Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar termos de parcerias com entidades da iniciativa privada, a fim de organizar, promover e realizar os trabalhos mencionados nesta Lei.
Parágrafo único. Pessoas jurídicas de direito público e privado, entidades religiosas, ONGs, entre outras, poderão participar ativamente na manutenção e doações ao Centro Solidário de Acolhimento Noturno, por meio de:
I – doações de marmitas e/ou alimentos frescos ou industrializados;
II – apoio médico e psicológico feito através de profissional regularmente credenciado
III – doações de roupas e calçados;
IV – doações de remédios;
V- doações de outros produtos pertinentes.
Art. 4º O Centro Solidário de Acolhimento Noturno deverá estar vinculado à Secretaria de Saúde e Secretaria de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.
Art. 5º Como se trata de abrigo provisório, o tempo de permanência no Centro de Solidário de Acolhimento Noturno funcionará somente durante o período do inverno e de maior incidência de chuvas.
Art. 6º Poderão ser ministrados no Centro Solidário de Acolhimento Noturno palestras e cursos gratuitos.
Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público e privado, interessadas em ministrar cursos, palestras e oficinas, poderão se habilitar junto à secretaria competente por meio de convênios, assumindo a responsabilidade pela administração e manutenção das atividades.
Art. 7º As despesas do Centro Solidário de Acolhimento Noturno serão cobertas pelas dotações orçamentárias do Município, além de verbas provenientes de convênios, doações, entre outras fontes.
Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
[image: ]Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2025.




EDIVALDO TEODORO (PROFESSOR EDINHO)
VEREADOR
Justificativa
Trata-se de projeto de lei que institui o Centro Solidário de Acolhimento Noturno para atender pessoas em situação de rua durante o período do inverno e de maior incidência de chuvas, pois é na estação do inverno e das fortes chuvas que as pessoas em situação de rua sofrem mais e muitas vezes acabam morrendo no relento das frias noites ou afogadas pelas chuvas torrenciais.
A desigualdade social geralmente é vista somente pelo desnível financeiro, decorrente da má distribuição de renda entre a população, porém seus limites transcendem o ponto d vista da pobreza, englobando também as diferenças culturais, raciais, étnicas, religiosas, deficiências físicas e psicológicas. Desta forma, tudo que não é visto pela sociedade de forma natural, gera m desconforto e um descaso por parte das pessoas, desencadeando a exclusão social, onde um problema individual torna-se de todos.
O desinteresse existente na sociedade verificado por parte das pessoas em aceitar a diferença alheia faz com que a exclusão social permaneça sendo um dos maiores erros humanos, que hoje, apesar de fazer parte do cotidiano das pessoas, é uma preocupação mundial.
Todos são iguais perante a lei, e a Constituição Federal garante aos brasileiros e estrangeiros residente no país o direito à igualdade (art. 5º, CF/88), sendo que a República Federativa do Brasil, constituída em Estado Democrático de Direito, tem como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana (art. 1º, CF/88), no entanto é nas ruas que podemos observar claramente o descaso em vivem os moradores de rua.
As pessoas em situação de rua são o exemplo da desigualdade seguida da exclusão social, na rua eles perdem sua identidade, podendo chegar ao extremo da violência física e psicológica, desde uso de drogas à prostituição, e ainda são vistos como um empecilho ao crescimento da cidade.
Portanto apresentamos este Projeto de Lei, visando a criação do Centro Solidária de Acolhimento Noturno, como uma alternativa para abrigar e recuperar essas pessoas em situação de rua, onde poderão ser criadas, além de fornecer abrigo e proteção, oportunidades de educação e cultura estimulando a prática da inclusão social.
Pelo exposto, roga-se aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei.
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